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RESUMO
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      No contexto do planejamento governamental, a Lei Orçamentária Anual (LOA) representa
a materialização das diretrizes e prioridades de políticas públicas, estabelecendo previsões
de receitas e fixações de despesas para um exercício fiscal específico. Antes da sua
aprovação, o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) é submetido ao Congresso Nacional,
onde parlamentares podem propor emendas para alterá-lo, refletindo a dinâmica do
Presidencialismo de Coalizão. Este estudo visa analisar o impacto das emendas
parlamentares no processo de elaboração e aprovação da LOA. Utilizando uma abordagem
qualitativa e aplicada, o estudo é de natureza exploratória, com procedimentos documentais
e análise de dados. As emendas parlamentares, dentro da Teoria do Presidencialismo de
Coalizão, refletem a negociação entre os poderes Executivo e Legislativo para garantir apoio
político. A aprovação dessas emendas implica realocações de despesas, descaracterizando
o orçamento original e gerando disparidades na distribuição de recursos entre os ministérios.



CONTEXTO
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   O Orçamento Público é um instrumento
de planejamento que estabelece a
previsão dos recursos a serem arrecadados
(Receitas) e a aplicação desses recursos
(Despesas) em determinado período
(Brasil,2023). Ao abranger tanto as receitas
quanto as despesas, o orçamento
desempenha um papel fundamental na
manutenção do equilíbrio das contas
públicas, indicando as prioridades da
sociedade a serem atendidas pelo Governo
(Ministério da Economia,2023).
    De acordo com o art. 163 da Constituição
Federal (CF/88), a Lei Complementar que
disporá sobre Finanças Públicas é a Lei
Complementar 101/2000, a Lei de
Responsabilidade Fiscal (LRF). O estudo das
Finanças Públicas abrange a análise de
políticas fiscais e tributárias, o
planejamento e execução do orçamento
público, o controle e fiscalização dos gastos
governamentais, a avaliação das políticas
monetárias e cambiais, bem como o
impacto das ações governamentais na
economia e na sociedade (Brasil,1988).

   No Brasil, desde a promulgação da
Constituição Federal de 1988 (CF/88), o
modelo de orçamento adotado é o misto,
em que o Executivo é responsável por
elaborar e executar a proposta
orçamentária e o Legislativo atua como
autoridade revisora, avaliando-a por meio
do processo de discussão, aprovação e
possível realização de alterações
(Nascimento; Viotto 2023).
Como o Legislativo tem a atribuição de
apreciar os projetos apresentados, podendo
sugerir alterações por meio das emendas
parlamentares. Tem-se, assim, uma
coautoria nas escolhas orçamentárias. É por
intermédio da propositura de emendas que
o Legislativo tem a faculdade de participar
das grandes questões de governo, de
reformular políticas e estabelecer novas
diretrizes para realização de gastos (Santos;
Gasparini, 2020).
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 No art. 166 da CF/88, pode-se evidenciar
que a Emenda Parlamentar é um
instrumento que permite inserir o Congresso
Nacional nas discussões acerca do
planejamento orçamentário federal e
descentralizar os recursos para instâncias
locais, possibilitando uma maior
proximidade das demandas sociais (Brasil,
1988).
Entretanto, no sistema presidencialista, que
é o caso do Brasil, os presidentes enfrentam,
muitas vezes, um Congresso Nacional
fragmentado, com representação de
diversos partidos políticos. E, nesse caso,
para governar efetivamente, o Brasil tem
adotado uma configuração política que se
convencionou chamar de Presidencialismo
de Coalizão, em que o Presidente da
República faz alianças com diversos
partidos, a fim obter maioria no Congresso e
aprovar suas propostas (Schreiber, 2019).

   No sistema presidencialista de coalizão,
por um lado, o Executivo viabiliza seu projeto
de governo; por outro, os parlamentares
atendem suas bases eleitorais,
especialmente via execução de emendas.
No entanto, esse sistema, ao mesmo tempo
em que favorece a governabilidade, diante
de uma estrutura partidária extremamente
fragmentada, pode induzir ao excesso de
barganhas, com a consequente perda de
eficiência das ações públicas (Santos;
Gasparini,2020).
As possíveis tensões entre partidos da
coalizão podem tornar críticos os processos
de formulação e aprovação da Lei
Orçamentária Anual (LOA) no âmbito federal
por refletir preferências políticas, interesses
setoriais e dinâmicas de poder no contexto
brasileiro. Consequentemente a aprovação
de Emendas Parlamentares pode influenciar
o conteúdo e a alocação de recursos da
LOA.



PÚBLICO-ALVO
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  O público-alvo deste produto técnico serão os pesquisadores, acadêmicos, profissionais e
gestores públicos interessados ​​em entender melhor a dinâmica do processo orçamentário e
as interações entre os poderes Executivo e Legislativo.
   Em especial o público de maior interesse serão os políticos, legisladores e formuladores de
políticas públicas, que poderão se beneficiar desse indicador para tomada de decisões a
respeito de alocação de recursos e planejamento orçamentário, com embasamento
teórico.



DESCRIÇÃO DO PROBLEMA
DE PESQUISA
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   Neste cenário, tendo como recorte a alocação dos recursos públicos
promovida pelo Poder Executivo, com foco nas Emendas Parlamentares
apresentadas no momento da aprovação do Projeto de Lei Orçamentária
Anual no âmbito federal, questiona-se: 
   Quais os reflexos dessas Emendas Parlamentares, no processo de
elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual, à luz do
Presidencialismo de Coalizão?



OBJETIVOS: GERAL E
ESPECÍFICOS
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 OBJETIVO GERAL: 
Analisar os principais reflexos de conteúdo e de alocação das Emendas Parlamentares
no processo de elaboração e aprovação da Lei Orçamentária Anual federal de um
determinado exercício, à luz do Presidencialismo de Coalizão

OBJETIVOS ESPECÍFICOS:

1)Analisar as características das principais Emendas Parlamentares à luz da Teoria do
Presidencialismo de Coalizão.

2)Levantar os dados do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2024 enviado ao
Congresso Nacional, e da Lei Orçamentária Anual de 2024 sancionada pelo Presidente
da República.

3)Analisar as alterações realizadas através das Emendas Parlamentares na alocação
dos recursos públicos, no momento de Aprovação do PLOA dentro do Congresso
Nacional.

4)Criar um indicador que demonstre a influência do Poder Legislativo no processo de
elaboração do orçamento, evidenciando as alterações do Projeto de Lei Orçamentária
Anual apresentado pelo Poder Executivo.



OBJETIVOS DA PROPOSTA

TAXA DE ALTERAÇÕES =                 Total de alterações Legislativas                        X  100%
 LEGISLATIVAS                            Orçamento original proposto pelo Executivo        
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 Criar um indicador que demonstre a influência do Poder Legislativo no processo de
elaboração do orçamento, evidenciando as alterações do Projeto de Lei Orçamentária Anual  
apresentado pelo Poder Executivo.

Este indicador poderá ser calculado da seguinte maneira:

 
Identificação de Alterações: Primeiro, será necessário identificar todas as alterações
propostas pelo Poder Legislativo no PLOA original apresentado pelo Poder Executivo.
Essas alterações podem incluir adições, remoções ou modificações nos valores
orçamentários para diferentes programas, projetos ou áreas.

Cálculo da Taxa de Alterações Legislativas: O próximo passo será calcular a taxa de
alterações legislativas no PLOA. Isso será feito dividindo o total das alterações
propostas pelo Legislativo pelo total do orçamento original proposto pelo Executivo e
multiplicando por 100 para obter a taxa percentual.

Quantificação das Alterações: Em seguida, será necessário quantificar as alterações
feitas pelo Poder Legislativo em termos de valores monetários. Isso envolve calcular a
diferença entre os valores propostos pelo Poder Executivo e os valores finais aprovados
pelo Legislativo para cada área do orçamento.

Esse indicador poderá oferecer uma visão quantitativa da influência do
Poder Legislativo no processo orçamentário, destacando a extensão das
alterações feitas pelo Legislativo em relação ao orçamento proposto
inicialmente pelo Executivo. Quanto maior a taxa de alterações legislativas,
maior será a influência do Legislativo no processo orçamentário.



DISCUSSÃO E RESULTADOS
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   O Estudo Técnico n° 06/2023, intitulado
“Emendas Orçamentárias e Políticas
Públicas”, realizado pela Câmara dos
Deputados, através da Consultoria de
Orçamento e Fiscalização Financeira,
possibilitou conhecimentos imprescindíveis
para o entendimento de como funciona a
divisão e a apresentação das Emendas
Parlamentares para tentar atender o seu
objetivo fim, que é contribuir para uma
melhor divisão do orçamento, diminuindo as
desigualdades regionais e aprimorando às
políticas públicas de acordo com a
necessidade da população.
   Este estudo fez algumas considerações,
das quais se tornam importante pontuar,
para o entendimento das análises que serão
feitas, posteriormente:
 1-As emendas e as programações
orçamentárias são as propostas de
intervenções do Legislativo no projeto
orçamentário anual, as quais propõem a
inclusão de novas programações e/ou
alterações de valores daqueles que já
constam no projeto encaminhado pelo
Poder Executivo e dependem da aprovação
da Comissão Mista de Planos, Orçamentos
Públicos e Fiscalização. 
 2-As programações nem sempre
especificam o gasto de forma exata. Uma
única programação pode abranger diversos
empenhos, direcionados a vários municípios
e vários objetivos. Pode-se destacar que as
emendas, possuem condições de despesas
discricionárias, encontram-se submetidas
às mesmas normas de compatibilidade
(compatibilidade com os planos e com a
LDO) e de regras fiscais (resultado primário,
teto etc.) que estruturam e delineiam a
elaboração e a execução da lei
orçamentária.

3- As emendas podem ser classificadas
em: individuais, quando são apresentadas
por apenas um parlamentar; ou coletivas -
provenientes de bancadas estaduais ou
comissões permanentes das casas
legislativas (quando necessitam ser
previamente aprovadas pelo respectivos
colegiados). 
 4-As emendas impositivas (de execução
obrigatória) são aprovadas com base em
montantes predefinidos. Os relatores
setoriais e gerais são responsáveis pela
apreciação das outras emendas, ou seja,
examinar e definir o valor de cada uma,
além de organizar e categorizar (erro ou
omissão). As emendas de relator, o
substitutivo que consolida o projeto de lei
com as alterações provenientes das
emendas aprovadas. As emendas
individuais e coletivas podem alterar
somente as despesas discricionárias,
com exceção das emendas de relatoria,
quando apresentam erro ou omissão na
estimativa das despesas obrigatórias.
 5-O modo de se fazer intervenção do
Poder Legislativo no projeto de lei
orçamentária, inserida pela Constituição
Federal de 1988, foi se modificando ao
longo do tempo, a partir da idealização de
que as emendas, ao se analisar o todo,
deveriam proporcionar um melhor
atendimento, amplificando e estruturando
as políticas públicas para atenderem às
necessidades da população.
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    Em um primeiro momento, o Legislativo
se limitava ao atendimento de demandas
específicas dos municípios, por meio das
emendas individuais apresentadas pelos
Deputados e Senadores. 
 Posteriormente, diante da percepção de
que deveria apresentar medidas de médio
e longo prazo, estratégicas e/ou com
caráter nacional, foram incorporados dois
tipos de emendas de autoria coletiva. O
atendimento aos projetos estruturantes os
quais os estados e o DF seriam
beneficiados, ficaria na responsabilidade
das bancadas estaduais interessadas. Por
outro lado, o atendimento às políticas
públicas nacionais e setoriais,
fundamentadas em critérios que vão além
dos interesses geograficamente
regionalizados, caberia às comissões
temáticas de ambas as Casas.
  Esse modelo conceitual, que combinava
emendas individuais, de bancada e de
comissão com funções complementares,
foi desenhado a partir a Resolução 2/1995
do Congresso Nacional. De acordo com o
grau de prioridades, apontava-se a
destinação das emendas de comissão
para as prioridades nacionais; a
destinação das emendas de bancada,
para as prioridades de interesse estadual;
e, a destinação das emendas individuais
para o atendimento das demandas locais,
com caráter suplementar.
 Na prática, esse regramento resultava na
intervenção do Legislativo em camadas
superpostas, uma vez que não há uma
separação clara e incontroversa entre
prioridades nacionais, estaduais e locais.
Todas as emendas, portanto, em algum
momento desempenhariam um papel no
âmbito de uma ou mais políticas públicas,
com a união da participação entre os
diferentes tipos de emendas, variando de
acordo com a área a ser atendida. 

  As políticas públicas, de acordo com o
inciso V do art. 2º da lei nº 13.971/2019, que
instituiu o plano plurianual da União 2020-
2023, são o “conjunto de iniciativas
governamentais organizadas em função
de necessidades socioeconômicas, que
contém instrumentos, finalidades e fontes
de financiamento”. Estas são atendidas, de
forma especial, pelos programas
finalísticos, ou seja, um conjunto de ações
suficientes para enfrentar um problema de
natureza pública com diretrizes, objetivos e
metas.
 Esse modelo de atendimento de
demandas sofreu alterações práticas ao
longo do tempo, seja quanto ao objeto das
emendas coletivas, ou pelo uso das
emendas de relator.
 A persistência e o crescimento
quantitativo das emendas individuais ao
longo do tempo podem ser atribuídos à
atratividade e à prevalência das
demandas municipais e locais,
especialmente quando essas demandas
estão alinhadas com a alocação de
recursos em projetos estruturantes ou
políticas públicas universais. 
 Durante a execução, uma parte
significativa das programações genéricas
contidas nas emendas coletivas e de
relator são direcionadas para atender às
demandas locais. A aprovação e o
acompanhamento da execução das
emendas representam atividades políticas
relevantes nos gabinetes parlamentares.
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    As demandas locais exercem influência
sobre a destinação do conjunto das
programações incluídas pelo Legislativo,
afetando também certas programações
orçamentárias genéricas que são
executadas pelo Poder Executivo.
Conforme estipulado no § 2º do art. 1º da
Portaria Interministerial MPO/MGI/SRI-PR nº
1, de 3 de março de 2023, as dotações das
emendas individuais estão isentas de
quaisquer indicações de beneficiários ou
ordens de prioridades por parte dos
autores, bem como não são obrigadas a
instruir eventuais remanejamentos
solicitados pelos autores.
 Anualmente, o Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão,
por intermédio da Secretaria de
Orçamento Federal (SOF), realiza a coleta
e consolidação das propostas de cada
Ministério e outros Poderes por meio do
Sistema Integrado de Planejamento e
Orçamento (SIOP) para a elaboração do
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA)
(Capelini, 2018).
  Posteriormente, essas propostas são
submetidas ao Poder Legislativo, onde
passam pelo processo de aprovação, a
nível federal no Congresso Nacional
(representado por deputados federais e
senadores), e similarmente nas
assembleias legislativas estaduais e
câmaras municipais. Durante esse
processo, os legisladores têm a
prerrogativa de propor emendas ao
projeto de lei, desencadeando uma fase
de negociação, planejamento e debate
acerca das emendas, que influenciam na
fixação dos gastos (Capelini, 2018).
  Essa interação entre o Poder Executivo e o
Poder Legislativo na formulação das leis
orçamentárias deve respeitar prazos
específicos, estabelecidos
periodicamente, e estar alinhada com a
agenda governamental. O orçamento
emendado pelos congressistas, está
sujeito à sanção ou veto pelo Presidente
da República. Caso seja vetado, cabe ao
Congresso Nacional apreciá-lo, podendo
optar por sua aceitação ou rejeição
(Capelini, 2018).

  Nesta pesquisa, conduziu-se uma análise
comparativa entre o Projeto de Lei
Orçamentária Anual de 2024, submetido
ao Congresso Nacional antes de sua
aprovação, e a Lei Orçamentária Anual de
2024, que foi sancionada pelo Presidente.
Serão examinadas as alterações de
alocação de recursos decorrentes das
Emendas Parlamentares, permitindo assim
a identificação dos principais reflexos
destas emendas até o momento da
aprovação final e sanção da LOA. É
importante ressaltar que este estudo se
concentrará exclusivamente nas emendas
parlamentares apresentadas durante a
aprovação do PLOA pelo Legislativo. As
emendas realizadas durante a execução
orçamentária não serão abordadas nesta
pesquisa.
   O PLOA foi enviado pelo poder Executivo
ao Congresso Nacional até o dia 31/08/23.
Os senadores e deputados tiveram do dia
01/10/23 ao dia 20/10/23 para
apresentarem as emendas, e as duas
casas tiveram até o dia 22/12/23 para
votação, aprovação e envio do PLOA
emendado para o Presidente da República
realizar a sanção da lei. 
     O art. 166 reforça que as emendas serão
votadas em Plenário nas duas casas do
Congresso Nacional, para posterior
devolução do PLOA emendado ao poder
Executivo.
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Segundo o Informativo sobre o PLOA 2024, realizado pelas Consultorias de Orçamentos da
Câmara e do Senado, o PLOA quando foi apresentado ao Congresso, estava em
conformidade com o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO) em tramitação no
Congresso Nacional, o Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) para o ano de 2024
incluiu reservas destinadas ao atendimento de emendas individuais e de bancada
estadual, as quais possuem execução obrigatória. No exercício de 2023, as reservas para
atender emendas individuais totalizaram R$ 11,7 bilhões, enquanto as destinadas às
emendas de bancada estadual foram de R$ 7,7 bilhões. Em contraste, para o PLOA 2024,
essas reservas aumentaram para R$ 25,1 bilhões e R$ 12,6 bilhões, respectivamente. O
montante atual dessas reservas, totalizando R$ 37,7 bilhões, representaram um acréscimo
significativo de 94,3% em relação ao valor designado para essas emendas no PLOA 2023,
que foi de R$ 19,4 bilhões. Além disso, esse valor corresponde a 1,82% das despesas
primárias sujeitas ao limite estabelecido pelo Regime Fiscal Sustentável. 



    Esse aumento substancial das emendas individuais e de bancada estadual está relacionado a
mudanças nas regras de definição de seus montantes, uma vez que, após o início do Novo Regime
Fiscal (posteriormente revogado), esses valores vinham sendo corrigidos anualmente apenas pelo
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). No caso das emendas individuais, a
alteração do parâmetro de referência já foi implementada durante o último orçamento, por meio
da aprovação da Emenda Constitucional 126/2022.
   Conforme a nova regra estabelecida, o limite para aprovação de emendas individuais foi
definido em 2% da receita corrente líquida do exercício anterior ao do encaminhamento do projeto.
Desse montante, 1,55% (equivalente a R$ 19,4 bilhões) foi designado para emendas de Deputados e
0,45% (totalizando R$ 5,6 bilhões) para emendas de Senadores. Isso resulta em uma
disponibilidade de R$ 37.871.585 para cada Deputado e R$ 69.634.850 para cada Senador. 
    Quanto às emendas de bancada estadual, o aumento observado decorreu da promulgação da
Lei Complementar 200/2023, que restabeleceu a regra permanente introduzida pela Emenda
Constitucional 100/2019. Essa regra vincula o montante de execução obrigatória das emendas de
bancada à receita corrente líquida apurada no exercício anterior. Com essa mudança, o valor da
reserva passou a ser suficiente para a distribuição de R$ 465.904.931 por bancada, considerando
uma divisão igualitária. 
      É importante notar que, embora os montantes globais das reservas para emendas constantes
dos Projetos de Lei Orçamentária Anual (PLOAs) de 2023 e 2024 não apresentem mudança
substancial, quando se considera no cálculo a presença de uma reserva específica para emendas
de relator-geral, observa-se uma queda de R$ 1,1 bilhão no valor global das reservas para
emendas parlamentares (de R$ 38,8 bilhões para R$ 37,7 bilhões).
    Neste estudo, a análise foi conduzida por meio da categorização por Poder, Função, Órgão,
Grupo da Natureza de Despesa, o que tornar melhor a compreensão do relatório de acordo com
as particularidades apresentadas nos relatórios de cada Poder. A pesquisadora seguirá a seguinte
sequência para análise: Poder Legislativo, Poder Judiciário e Poder Executivo. Os dados analisados
(PLOA e LOA) foram retirados do site do Ministério do Planejamento e Orçamento do governo
federal.
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Exemplificando: PODER EXECUTIVO

E assim foi feito com os outros
Poderes, demonstrando os
percentuais de alterações
realizadas pelo Legislativo no
PLOA. (TAXA DE ALTERAÇÕES-
Tabela 5) 
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      Por fim, em resposta ao problema de pesquisa tem-se que os Órgãos
Orçamentários que mais receberam recursos através de Emendas Parlamentares
foram: Ministério da Saúde, Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, -
Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional, Ministério das Cidades,
Ministério da Educação, Ministério da Justiça e Segurança Pública, Ministério do Esporte,
Ministério da Agricultura e Pecuária, Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social,
Família e Combate à Fome, Ministério da Defesa e Ministério do Turismo. Esses
Ministérios receberam até 1% do valor total das emendas. Os outros ministérios
receberam valores menores, conforme a tabela 49. Ou seja,  as emendas
parlamentares além de descaracterizarem o orçamento inicial, causam também
disparidades nas alocações de recursos entre os ministérios.



CONSIDERAÇÕES FINAIS
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   As principais características das Emendas Parlamentares diante da Teoria do
Presidencialismo de Coalizão incluem a negociação entre os poderes Executivo e Legislativo
para garantir o apoio político necessário à aprovação das propostas orçamentárias. Isso
implica na utilização das emendas como instrumento de barganha política, onde os
parlamentares buscam direcionar recursos para suas bases eleitorais em troca de apoio ao
governo. Além disso, as emendas podem refletir interesses setoriais e regionais dos
parlamentares, influenciando a alocação de recursos públicos de acordo com suas
demandas e preferências políticas. Essa dinâmica ressalta a interdependência entre os
poderes Executivo e Legislativo no processo de elaboração e aprovação do orçamento,
característica central do Presidencialismo de Coalizão.
      Ainda, apresentou-se ao longo da pesquisa os dados do Projeto de Lei Orçamentária
Anual de 2024 enviado ao Congresso Nacional, e da Lei Orçamentária Anual de 2024
sancionada pelo Presidente da República. Os dados foram analisados ao longo do estudo e
observando-se que as alterações realizadas durante o período de aprovação do PLOA são
decorrentes das Emendas Parlamentares aprovadas durante este processo. Percebeu-se
ainda que elas refletem em todas as despesas discricionárias, aumentando os valores de
alguns GND em detrimento da redução de outros. As suplementações por anulação ocorrem
justamente para realizar essa adequação aos valores do orçamento, uma vez que o valor
total não pode ser modificado. Então, necessariamente tem que ocorrer uma realocação
das despesas, DESCARACTERIZANDO o orçamento inicial do Executivo em relação ao que
será efetivamente executado. Além de descaracterizarem o orçamento inicial, as emendas
causam também disparidades nas alocações de recursos entre os ministérios.

       É importante refletir sobre a defesa da lisura no manuseio do orçamento público pela
expressão da conquista democrática no controle dos poderes estatais em matéria financeira
e as escolhas eleitas na Constituição para alcançar os fins comuns ou inerentes a
coletividade para preservar e/ou satisfazer direitos (TORRES, H., 2014, p. 342). Da mesma forma
vale ressaltar que o principal objetivo da administração pública é prestar serviços de
qualidade e atender às necessidades básicas da população.
 

              E é nesse momento em que a pesquisadora deixa em aberto possibilidades de
estudos futuros, pesquisas sobre a execução dessas despesas fixadas por meio das
Emendas Parlamentares, se estas realmente são executadas de forma a viabilizar
serviços de qualidade para a sociedade.
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